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CAP. III - ANEXO I 
Tabela 14. Evolução da Capacidade Instalada por Fonte de Geração para a Expansão de Referência 

FONTE(a)  
2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

  

RENOVÁVEIS 118.445 127.711 136.886 141.212 143.548 146.974 150.687 154.477 158.383 162.489 166.690 

    HIDRO(b) 89.698 94.846 99.846 102.008 102.008 102.008 102.150 102.268 102.501 102.937 103.466 

    OUTRAS RENOVÁVEIS 28.747 32.865 37.040 39.204 41.540 44.966 48.538 52.209 55.882 59.552 63.223 

        PCH e CGH 5.820 6.052 6.270 6.393 6.658 6.658 6.958 7.258 7.558 7.858 8.158 

        EÓLICA 10.025 12.843 15.598 16.645 17.645 19.450 21.254 23.058 24.862 26.666 28.470 

        BIOMASSA(c) 12.881 13.010 13.182 13.506 13.577 14.199 14.666 15.234 15.802 16.368 16.936 

        SOLAR CENTRALIZADA 21 960 1.990 2.660 3.660 4.660 5.660 6.660 7.660 8.660 9.660 

NÃO RENOVÁVEIS 22.947 23.538 23.566 23.906 25.427 25.427 25.427 26.735 25.751 24.852 26.634 

    URÂNIO 1.990 1.990 1.990 1.990 1.990 1.990 1.990 1.990 1.990 1.990 3.395 

    GÁS NATURAL(d) 12.532 13.123 13.151 13.151 14.672 14.672 14.672 16.172 16.172 16.756 17.339 

    CARVÃO 3.174 3.174 3.174 3.514 3.514 3.514 3.514 3.514 3.514 3.514 3.514 

    ÓLEO COMBUSTÍVEL(e) 3.721 3.721 3.721 3.721 3.721 3.721 3.721 3.721 3.287 1.805 1.774 

    ÓLEO DIESEL(e) 1.530 1.530 1.530 1.530 1.530 1.530 1.530 1.337 787 787 612 

ALTERNATIVA INDICATIVA DE PONTA(f)       994 2.532 4.334 8.002 12.198 12.198 

TOTAL DO SIN 141.392 151.249 160.452 165.118 168.974 173.395 178.646 185.546 192.136 199.539 205.522 

    Itaipu 50Hz (g) 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 7.000 

TOTAL DISPONÍVEL 148.392 158.249 167.452 172.118 175.974 180.395 185.646 192.546 199.136 206.539 212.522 

Notas:  (a) A evolução não considera a autoprodução de uso exclusivo  que, para os estudos energéticos, é representada como abatimento de carga. A evolução da participação da autoprodução de energia é descrita no Capítulo II. 

 (b) Os valores da tabela indicam a potência instalada em dezembro de cada ano, considerando a motorização das UHE. 
 (c) Inclui usinas a biomassa com CVU > O e CVU = 0 (bagaço de cana). Para as usinas a bagaço de cana, os empreendimentos são contabilizados com a potência instalada total. 

 (d) Em gás natural, é incluído também o montante de gás de processo. 
 (e) Usinas termelétricas movidas a óleo diesel e óleo combustível são retiradas do Plano de Expansão de Referência nas datas de término de seus contratos. 
 (f)  A Alternativa Indicativa de Ponta pode contemplar termelétricas ciclo aberto, Usinas reversíveis, motorização adicional de hidrelétricas, baterias ou gerenciamento da demanda. 

 (g) Parcela da UHE Itaipu pertencente ao Paraguai, cujo excedente de energia é exportado para o mercado brasileiro. 
 


